
 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020  

PROCESSO STM Nº 2907444/2019 
Concessão das Linhas 8 - Diamante e 9 – Esmeralda 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020  

 

 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 PARA CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS 

LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 - ESMERALDA DA REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 



 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020  

PROCESSO STM Nº 2907444/2019 
Concessão das Linhas 8 - Diamante e 9 – Esmeralda 

 

 
 

ANEXO I - MODELOS 

ANEXOS DESCRIÇÃO 

I.A Modelo de Instrumento de Credenciamento (item 13.9 “v”) 

I.B 
Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

(item 13.2 “iii”)  

I.C.1 Modelo de Carta de Fiança Bancária para Garantia de Proposta (item 10.3.3) 

I.C.2 Modelo de Carta de Fiança Bancária para Garantia de Execução (Ver Modelo I.K) 

I.C.3 
Modelo de Condições Especiais e Condições Particulares para Seguro 

Garantia (ver modelo 10.3.2.2) 

I.D Modelo de Termo de Ciência e de Notificação (item 15.3) 

I.E 
Modelo de Declaração de Inexistência de Documento Equivalente (item 

7.5.1.2) 

I.F Modelo de Declarações (item 12.34) 

I.G Modelo de Declaração de Capacidade Financeira (item 12.34 “ix”) 

I.H.1 Atestado de Realização de Visita Técnica Facultativa (item 5.10) 

I.H.2 
Modelo de declaração para a Licitante que optou pela não realização de visita 

técnica (item 5.11.1) 

I.I Modelo de Pedido de Esclarecimento (item 4.1 “i”)  

I.J 
Modelo de declaração de conformidade com o disposto no artigo 1º do 

Decreto Estadual nº 53.047/08 – CADMADEIRA (item 12.34 “viii”) 

I.K 
Modelo de Declaração de Compromisso de Contratação de Garantia de 

Execução (item 12.34 “x”) 

I.L 

Modelo de Declaração de Compromisso de Adotar todas as Medidas Necessárias 

e Suficientes para a perfeita Prestação do Serviço Concedido e de Autorização de 

Retenção de Valor (item 11.6 “i” e “ii”) 

I.M.1 Modelo de Proposta de Preço (item 11.3) 

I.M.2 Modelo de Ratificação da Proposta de Preço (item 13.30) 
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ANEXOS DESCRIÇÃO 

I.N 
Modelo de Declaração referente ao Cumprimento da Legislação Brasileira 

(item 7.5.2) 
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ANEXO I.A – MODELO DE INSTRUMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
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ANEXO I.A - MODELO DE INSTRUMENTO PARA CREDENCIAMENTO  
 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Nos termos do item 13.9, alínea “v” do EDITAL o instrumento de credenciamento deverá 
seguir, no mínimo, a outorga dos poderes indicados neste modelo 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente instrumento de mandato, [Licitante], [qualificação], doravante denominada 

“Outorgante”, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os Srs. [•], [qualificação] e [•], 

[qualificação], credenciando-os para, em conjunto ou isoladamente, independentemente da 

ordem de nomeação, praticar todos os atos necessários durante a realização do certame 

licitatório da Concorrência Internacional nº 01/2020, inclusive para, em nome da Outorgante: 

 

a) representá-la nas sessões públicas de licitação e em todos os demais atos do processo 

licitatório; 

b) receber citação, fazer acordos, renunciar a direitos e representá-la administrativa e 

judicialmente na defesa de seus interesses durante o processo licitatório, 

c) interpor recursos, renunciar ao direito de interpor recursos e desistir de recursos 

interpostos; 

d) assinar documentos necessários durante o processo licitatório, apresentar proposta, 

prestar esclarecimentos, satisfazer exigências, ajustar condições, receber notificações e 

intimações, concordar e discordar de atos e decisões da CEL.  

Esta procuração tem prazo de validade durante o procedimento da licitação. 

Com o Credenciamento, a [LICITANTE] tem ciência de que seus Representantes serão os 

responsáveis por sua integral representação na Concorrência Internacional em epígrafe, 

detendo os poderes necessários e suficientes para representação durante todo o processo 

licitatório. 

 

[LOCAL], [DATA] 
_   

[LICITANTE] 
Por seu representante legal 
RG nº [•] CPF/MF sob o nº [•] 
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ANEXO I.B – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO I.B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores, 

 

 

[LICITANTE], no âmbito da Concorrência Internacional nº 01/2020, por seu(s) representante(s) 

legal(is), apresenta os documentos exigidos para a sua HABILITAÇÃO, nas condições 

estabelecidas no EDITAL, cujos termos aceita incondicionalmente, inclusive os da minuta do 

CONTRATO. 

 

Declara que atende plenamente aos requisitos de habilitação constantes do EDITAL da 

Concorrência Internacional acima identificada. 

Declara ainda estar ciente e concordar que a perda superveniente de quaisquer requisitos de 

habilitação constantes do EDITAL da Concorrência Internacional acima identificada poderá 

levar à inabilitação da LICITANTE enquanto ainda corrente o procedimento licitatório. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

[LICITANTE] 

Por seu representante legal 

RG nº [•] 

CPF/MF sob o nº [•] 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.C.1 – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE 

PROPOSTA 
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ANEXO I.C.1 - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE 

PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

(Local e Data) 

 

À 

 

_______________ 

 

Prezados Senhores, 

 

Ref.: Fiança Bancária 

 

1) Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

.............., com sede na Cidade de ......... Estado de ..........., na Rua ......., nº ........, inscrita 

no CNPJ do ME sob o nº .............., por seus representantes legais abaixo assinados, se 

declara fiador e principal pagador, perante o Estado de São Paulo, representado pela 

Secretaria dos Transportes Metropolitanos, até o limite de R$ ......... (extenso), da empresa 

(denominação da razão social da LICITANTE individual ou da(s) empresa(s) integrante(s) 

do CONSÓRCIO para as quais a fiança está sendo concedida) ............, estabelecida na 

Cidade de ........., Estado de .........., na Rua ......, nº ......, inscrita no CNPJ do ME sob o nº 

............, em garantia à fiel, completa, cabal e perfeita manutenção das condições da 

PROPOSTA à LICITAÇÃO - Concorrência Internacional nº ___ /2020, cujo objeto é a 

concessão da prestação do serviço público de transporte de passageiros, sobre trilhos, 

das Linhas 8 – Diamante e 9 – Esmeralda da rede de trens metropolitanos da Região 

Metropolitana de São Paulo. 

 

2) O valor limite acima estabelecido será automaticamente atualizado na mesma época, 

forma e periodicidade determinada na cláusula de reajuste do contrato afiançado. 

 



 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020  

PROCESSO STM Nº 2907444/2019 
Concessão das Linhas 8 - Diamante e 9 – Esmeralda 

 

 
 

3) A fiança ora concedida visa assegurar, por parte da afiançada, todo e qualquer 

descumprimento das obrigações previstas no EDITAL da Concorrência Internacional em 

questão, da qual participa a LICITANTE, podendo o valor de tal fiança ser recebido pela 

STM, representando o PODER CONCEDENTE, a qualquer tempo, independentemente 

de autorização ou mera concordância da afiançada, ou ainda de ordem judicial, bem como 

de qualquer prévia justificativa.  

 

4)  Esta fiança tornar-se-á exigível se: 

 

(i) a LICITANTE solicitar a retirada da sua PROPOSTA DE PREÇO durante o seu 

período de validade; 

(ii) sendo ADJUDICATÁRIA, deixar de assinar o CONTRATO, seja por falta de 

atendimento às disposições para assinatura do CONTRATO ou por desistência; 

(iii) sendo ADJUDICATÁRIA, deixar de realizar o pagamento da remuneração da B3 ou 

o ressarcimento pela realização de estudos prévios pelo PODER CONCEDENTE, 

nos termos e prazos previstos no EDITAL e no MANUAL DE PROCEDIMENTOS B3; 

(iv) praticar ato(s) com vistas a frustrar os objetivos do certame; e 

(v) apresentar documento ou informação falsa, ou, ainda, omitir informação relevante 

para os fins desta LICITAÇÃO, assim consideradas aquelas relacionadas às 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO e apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, nos 

termos previsto no EDITAL. 

 

5) Esta fiança também assegurará o pagamento de multas, penalidades e indenizações 

devidas pela LICITANTE ao PODER CONCEDENTE, em virtude do inadimplemento total 

ou parcial, por parte das LICITANTES, das obrigações por elas assumidas em virtude de 

sua participação na LICITAÇÃO. 

 

6) Esta INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, renuncia expressamente aos benefícios dos 

artigos 827, 835 e 838 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro) 

e do artigo 794, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) e, 

declara, sob as penas da Lei que: 

 

(i) expressamente conhece e aceita os termos, disposições e condições do EDITAL da 

Concorrência Internacional nº 01/2020; 

(ii) os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar Fiança Bancária em seu 

nome e em sua responsabilidade; 
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(iii) está legalmente autorizado a emitir a presente Carta de Fiança; 

(iv) esta fiança está devidamente contabilizada, satisfazendo todas as exigências da 

legislação bancária e regulamentações do Banco Central do Brasil, aplicáveis; 

(v) o valor desta Fiança Bancária está contido nos limites permitidos por aquela 

instituição federal; 

(vi) seu capital social é de R$ [●] ([●]), estando autorizado pelo Banco Central do Brasil a 

expedir cartas de fiança; 

 

7) Compromete-se, ainda, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, a efetuar os pagamentos quando 

lhe forem exigidos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do 

recebimento, pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, da notificação escrita encaminhada pela 

STM; 

 

8) Na hipótese do Estado de São Paulo ingressar em juízo para demandar o cumprimento 

da obrigação a que se refere a presente Fiança Bancária, fica a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA obrigada ao pagamento das despesas arbitrais, judiciais ou extrajudiciais; 

 

9) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não alegará nenhuma objeção ou oposição da LICITANTE 

ou por ela invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida 

perante a STM nos termos desta FIANÇA BANCÁRIA. 

 

10) Esta INSTITUIÇÃO FINANCEIRA obriga-se, antes de considerar vencida a presente 

Fiança Bancária, a obter da STM, a confirmação da liberação da 

LICITANTE/ADJUDICATÁRIA em relação às obrigações ora garantidas. 

 

11) O foro para toda e qualquer ação ou execução desta Fiança Bancária será o do Estado de 

São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

12) Os termos que não tenham sido expressamente definidos nesta Fiança Bancária terão os 

significados a eles atribuídos no EDITAL.  

 

13) Esta Fiança Bancária vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data 

marcada para a SESSÃO PÚBLICA de licitação, prorrogáveis automaticamente por iguais 

períodos, nas hipóteses tratadas pelos itens 10.4.1 e 10.4.2 do EDITAL, e será devolvida 

em até 15 (quinze) dias contados da data de assinatura do CONTRATO ou, tratando-se 

da ADJUDICATÁRIA, será devolvida após a assinatura do CONTRATO e apresentação 

da GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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(Local/data e assinaturas autorizadas da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com firmas 

reconhecidas). 

 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.C.2 – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA 

DE EXECUÇÃO 
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ANEXO I.C.2 - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO  

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

(Local e Data) 

À 

_______________ 

Prezados Senhores, 

 

CARTA DE FIANÇA Nº _________ 

VALOR R$ _________ 

 

Pela presente Carta de Fiança e na melhor forma de direito, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _, 

com sede na _, inscrita no CNPJ/ME sob nº _, por si diretamente e seus eventuais sucessores, 

neste ato representado na forma do seu Estatuto Social (“BANCO FIADOR”), obriga-se, em 

caráter irrevogável e irretratável, perante o PODER CONCEDENTE como fiador solidário e 

principal pagador, até o limite de R$ [•], com expressa renúncia dos benefícios estatuídos nos 

artigos n.º 827, 835 e 838, da Lei nº. 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e do artigo n.º 794, 

da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), da (denominação da 

razão social da SPE) (“AFIANÇADA”), pelo fiel cumprimento, pela AFIANÇADA, de todas as 

obrigações pela mesma assumidas no CONTRATO, cujo objeto é a concessão da prestação 

do serviço público de transporte de passageiros, sobre trilhos, das Linhas 8 – Diamante e 9 – 

Esmeralda da rede de trens metropolitanos da Região Metropolitana de São Paulo, a ser 

celebrado entre o PODER CONCEDENTE e a AFIANÇADA, e cujos termos, cláusulas e 

condições o BANCO FIADOR declara conhecer e aceitar. 

 

 

Obriga-se, ainda, pelos prejuízos que forem causados por sua AFIANÇADA, como (i) 

pagamento de multas que forem aplicadas à CONCESSIONÁRIA; (ii) indenização e 

ressarcimento de custos e despesas incorridas pelo PODER CONCEDENTE, face ao eventual 

inadimplemento das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA; e (iii) outros valores por 
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ela devidos ao PODER CONCEDENTE, relacionadas com o CONTRATO; e se compromete, 

outrossim, a efetuar os pagamentos que sob tais títulos lhe forem exigidos, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contado esse prazo do recebimento da comunicação que ao 

BANCO FIADOR for dirigida pelo PODER CONCEDENTE. 

 

Nenhuma objeção ou oposição da afiançada poderá ser admitida pelo Banco Fiador e/ou por 

este invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida com a PODER 

CONCEDENTE. 

 

Obriga-se este Banco Fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais ou 

extrajudiciais, na hipótese de o PODER CONCEDENTE ser compelido a ingressar em juízo 

para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente Carta de Fiança. 

 

Esta garantia vigorará pelo prazo de __ meses, contados da data de sua assinatura. 

 

Declara o Banco Fiador que:  

1º - A presente Carta de Fiança está devidamente contabilizada na INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, que satisfaz plenamente às determinações do Banco Central do Brasil, em vigor, 

e que atende aos preceitos da legislação bancária aplicável; 

2º - Os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente Fiança em nome 

e à responsabilidade do Banco Fiador; e  

3º - O Capital Social desta INSTITUIÇÃO FINANCEIRA é de R$ __ (extenso), e que o mesmo 

está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas de Fiança e que o valor da 

presente, no montante de R$ __ (extenso), se contém dentro dos limites que lhe são 

autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

 

(Local/data e assinaturas autorizadas do Banco, com firmas reconhecidas). 

 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.C.3 - MODELO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS E CONDIÇÕES PARTICULARES 

PARA SEGURO GARANTIA  
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ANEXO I.C.3 - MODELO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS E CONDIÇÕES PARTICULARES 

PARA SEGURO GARANTIA  

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Para GARANTIA DE PROPOSTA e/ou GARANTIA DE EXECUÇÃO na modalidade de seguro 

garantia deverão ser observadas, nas Condições Especiais, no mínimo, o que segue: 

 

1. Objeto:  

Este contrato de seguro garante a indenização, independente de prejuízo, dos valores devidos 

ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações 

assumidas pelo Tomador, previstas no EDITAL, até o valor da garantia fixado na apólice. 

 

2. Vigência: 

A vigência da apólice será de 180 dias, contados da data prevista no EDITAL para entrega dos 

envelopes contendo as PROPOSTAS e de 12 (doze) meses, no caso de GARANTIA DE 

EXECUÇÃO, contado da emissão da apólice. 

 

3. Reclamação e Caracterização do Sinistro (adaptar para o caso de GARANTIA DE EXECUÇÃO): 

3.1. Reclamação: o segurado comunicará à seguradora o inadimplemento de obrigação 

assumida pelo Tomador, dentre as previstas no EDITAL/CONTRATO, nas condições 

propostas, dentro do prazo estabelecido no EDITAL/CONTRATO, data em que restará 

oficializada a Reclamação do Sinistro.  

3.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do EDITAL/CONTRATO; 

b) Cópia do ato ou documento que certifique o resultado da LICITAÇÃO, indicando o Tomador 

como licitante vencedor/CONCESSIONÁRIA, quando aplicável; 

c) Cópia do processo administrativo que culminou na aplicação de multa na forma prevista no 

EDITAL e/ou decisão que aplicou a multa contratual, acompanhada dos documentos 

comprobatórios, contendo, quando aplicável, o comprovante de intimação do Tomador para 

cumprir obrigação indispensável à celebração do CONTRATO, acompanhado do 
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demonstrativo de sua recusa/inércia, nos termos do regramento estabelecido pelo EDITAL. 

 

3.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 

3.1.1 e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do Tomador em relação às obrigações 

cobertas pela apólice, conforme o regramento contido no EDITAL, o sinistro ficará 

caracterizado, devendo a seguradora efetuar o pagamento no prazo, de 30 dias, nos termos 

do item 8.2.1 das Condições Gerais.  

 

4. Vedação 

Não poderão ser incluídas cláusulas nas condições particulares que sejam discrepantes ou 

contrárias aos interesses do Segurado, ou que eximam ou sejam passiveis de eximir o Tomador 

das obrigações assumidas. 

 

5. Ratificação:  

5.1. Para fins desta modalidade de seguro garantia, ficam expressamente excluídos das 

condições desta apólice os itens 8.1, Inciso I, e 8.3, das Condições Gerais, por não serem 

aplicáveis à modalidade Seguro Garantia da Licitante.  

 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial. 

São Paulo, [•] de [•] de 202[•]. 

______________________________________________ 

(assinatura(s) do(s) administrador(es) autorizado(s) a representar a Seguradora, conforme 

legislação vigente)  

 

MODELO DE CONDIÇÕES PARTICULARES PARA SEGURO GARANTIA 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Para GARANTIA DE PROPOSTA e/ou GARANTIA DE EXECUÇÃO na modalidade de seguro 

garantia deverão ser observadas, nas condições particulares, no mínimo, o que segue: 

 

1. Disposições Adicionais: 

1.1. A Seguradora declara que conhece e aceita os termos e condições do 
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EDITAL/CONTRATO. 

1.2. A Seguradora declara que efetuará o pagamento dos montantes aqui previstos no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos 

relacionados pela Seguradora como necessários à caracterização e à regulação do sinistro. 

1.3. Confirmado o descumprimento pelo Tomador das obrigações cobertas pela Apólice de 

Seguro-Garantia, o Segurado terá direito de exigir da Seguradora a indenização devida, quando 

resultar infrutífera a notificação feita ao Tomador. 

1.4. Os termos que não tenham sido expressamente definidos neste documento terão os 

significados a eles atribuídos no EDITAL/CONTRATO. 

 

2. Ratificação: 

2.1. Ratificam-se integralmente as Condições Especiais que não tenham sido alteradas pelas 

Condições Particulares. 
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ANEXO I.D – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
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ANEXO I.D - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

PODER CONCEDENTE: ______________________________ 

CONCESSIONÁRIA: _________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM) _________________________ 

OBJETO: __________________________________________ 

ADVOGADO(S)/ Nº OAB/email:(*) _____________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificadas: 

1) Estamos CIENTES de que: 

(i) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

(ii) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011, 

do TCESP; 

(iii) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

(iv) as informações pessoais dos responsáveis pela PODER CONCEDENTE, estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

(v) é de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA manter seus dados sempre 

atualizados, qualquer alteração de endereço físico ou eletrônico – ou telefones de 
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contato deverá ser comunicado pelo interessado, peticionando no processo. 

2) Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

i. o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

ii. se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO PODER CONCEDENTE: 

Nome: _________________________ 

Cargo: _________________________ 

CPF: __________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: _________________________ 

Cargo:_________________________ 

CPF: __________________________ 

Assinatura: _____________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo PODER CONCEDENTE 

Nome: _________________________ 

Cargo: _________________________ 

CPF: __________________________ 

Assinatura: _____________________ 

Pela CONCESSIONÁRIA 

Nome: __________________________ 

Cargo: __________________________ 

CPF: ___________________________ 

Assinatura: _______________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DO PODER CONCEDENTE 

Nome: __________________________ 

Cargo: __________________________ 

CPF: ___________________________ 

Assinatura: _______________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários.  
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ANEXO I.E – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO 

EQUIVALENTE 
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ANEXO I.E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO 

EQUIVALENTE 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores,  

A [Licitante], por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da 

legislação aplicável, que os documentos abaixo indicados exigidos na Concorrência 

Internacional nº 01/2020 não possuem documentos equivalentes no país de origem da empresa 

LICITANTE e/ou de membros do consórcio. 

Identificação do Documento exigido no EDITAL 

que não possui equivalente no país de origem 

Item do EDITAL em que o 

documento é exigido 

  

  

  

 

 

 

[assinatura(s) do(s) representante(s) lega(is) ou procurador(es) da LICITANTE 

individual estrangeira ou da empresa estrangeira integrante de consórcio] 

RG nº [•] 

CPF/MF sob o nº [•] 

 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.F – MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL 
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ANEXO I.F - MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

A [Licitante], representada na Concorrência acima referenciada por .................... (nome 

completo dos representantes legais), apresenta os documentos exigidos para a sua habilitação, 

nas condições estabelecidas no EDITAL, cujos termos aceita incondicionalmente, inclusive os 

da minuta do CONTRATO, e declara, sob pena da lei, que:  

 

(i) se encontra em situação regular perante a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal, conforme exigido no item 12.34, inciso (i) do EDITAL;  

 

(ii) não se encontra em processo de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, insolvência, 

administração especial temporária ou intervenção, conforme exigido no item 12.34, inciso 

(ii) do EDITAL;  

 

(iii) não há fatos impeditivos para a participação da (empresa individual ou integrante do 

consórcio) neste certame, no sentido de que:  

a) não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, não está impedida de licitar 

ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, não está incluída no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP ou no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, ambos do Governo Federal, no Cadastro Estadual 

de Empresas Punidas – CEEP do Estado de São Paulo, instituído nos termos do 

artigo 5º do Decreto Estadual nº 60.106/2014, e no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA 

do Conselho Nacional de Justiça;  

b) não cumpre pena de suspensão temporária de contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA do Estado de São Paulo;  

c) se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

relacionados com o objeto desta declaração; e  

d) não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de 

direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10 da 

LEI DE CRIMES AMBIENTAIS;  
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(iv) observa as Normas de Segurança e Saúde no Trabalho, nos termos do parágrafo único 

do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  

(v) tem ciência de que a existência de registro(s) no i) Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais CADIN Estadual impede(m) a contratação com 

o PODER CONCEDENTE;  

 

(vi) tem ciência de que impede(m) a contratação com o PODER CONCEDENTE, registro(s) 

de sanção(ões): (a) no Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas - e-Sanções (Decreto Estadual nº 61.751/2015); (b) no item 12.34, inciso 

(iii), letra “a” deste EDITAL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS (Lei Federal nº 12.846/2012); no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

e no Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, do Estado de São Paulo; ou (c) 

no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA do Conselho Nacional de Justiça.  

 

(vii) se sujeita a todas as condições do EDITAL;  

 

(viii) tem pleno conhecimento dos serviços de operação e manutenção objeto da 

CONCESSÃO;  

 

(ix) tem pleno conhecimento do SERVIÇO CONCEDIDO, das condições do traçado que 

integra o escopo do CONTRATO, bem como da natureza e complexidade dos serviços e 

investimentos necessários; 

 

(x) responde pela veracidade de todas as informações constantes da documentação e da 

PROPOSTA apresentadas; e 

 

(xi) recebeu todos os elementos componentes do presente EDITAL e que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da LICITAÇÃO, bem com considerou suficientes as informações 

recebidas para a elaboração da sua PROPOSTA. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

[LICITANTE] 

Por seu representante legal 

RG nº [•] CPF/MF sob o nº [•] 
 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.G – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 
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ANEXO I.G - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Pelo presente, [Licitante], [qualificação], por seu representante legal, declara, sob as penas da 

legislação aplicável que, caso venha a se sagrar vencedora do certame, (i) dispõe ou tem 

capacidade para obter recursos financeiros suficientes para arcar e cumprir as obrigações a 

seu cargo e de aporte de recursos próprios e obter recursos de terceiros, necessários à 

consecução do objeto da CONCESSÃO, inclusive (ii) a obrigação de integralização do capital 

social da CONCESSIONÁRIA no montante de, no mínimo R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 

de reais), data-base de 01/09/2020, até a data de assinatura do CONTRATO. Declara, ainda, 

que arcará com os recursos necessários para fazer frente a todas as obrigações que ficarão a 

seu cargo.  

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

[LICITANTE] 

Por seu representante legal 

RG nº [•] CPF/MF sob o nº [•] 

 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários 
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ANEXO I.H.1 – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  
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ANEXO I.H.1 –ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores, 

 

Atesto que a (denominação da razão social da LICITANTE - individual ou qualquer empresa 

integrante do consórcio) realizou a visita técnica facultativa no(s) dia(s) [•], com a finalidade de 

conhecer e verificar a infraestrutura existente que será assumida pela futura 

CONCESSIONÁRIA, nas condições físico-operacionais em que se encontram, bem como 

das obras em andamento nas LINHAS, com o objetivo de realizar a verificação in loco das 

condições, para avaliação própria da quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e 

equipamentos necessários à execução do CONTRATO, estando ciente dos riscos e 

consequências envolvidos para a realização do objeto da CONCESSÃO. 

 

São Paulo, [•] de [•] de 202[•]. 

______________________________________________ 

(assinatura do técnico responsável que acompanhou a visita técnica) 

 

  



 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020  

PROCESSO STM Nº 2907444/2019 
Concessão das Linhas 8 - Diamante e 9 – Esmeralda 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I.H.2 - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA LICITANTE QUE OPTOU PELA NÃO 

REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
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ANEXO I.H.2 - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA LICITANTE QUE OPTOU PELA NÃO 

REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores, 

 

A (denominação da razão social da LICITANTE - individual ou empresa líder do consórcio), 

declara que não realizou a visita técnica facultativa prevista no EDITAL, tendo ciência de que 

tinha a possibilidade de fazê-lo para tomar conhecimento da infraestrutura existente e em 

implantação, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 

PROPOSTA DE PREÇO sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 

São Paulo, [•] de [•] de 202[•]. 

______________________________________________ 

(assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) 

da LICITANTE individual ou da empresa líder integrante do consórcio) 

 

 

*Este documento deverá ser acompanhado dos documentos de demonstrem os poderes de 

representação dos signatários desta declaração. 
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ANEXO I.I - MODELO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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ANEXO I.I - MODELO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

ANEXO I.I 
MODELO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº    /2020 PARA CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS 
LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA REDE DE TRENS METROPOLITANOS 

DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO 

 

Solicitante: 

 

Empresa/Entidade: 

 

Meios de contato: 

 

# 

Documento 
(indicação de qual 

documento se refere 
a dúvida - ex: Edital, 
Contrato ou anexos) 

Dispositivo, item ou conteúdo do 
documento (transcrever o dispositivo 
ao qual o pedido de esclarecimento se 
refere, ou determinado assunto tratado 

em seu conteúdo): 

Pedido de 
Esclarecimento 

1    

2    

3    

4    
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ANEXO I.J - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 

ARTIGO 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº 53.047/08 – CADMADEIRA 
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ANEXO I.J - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 

ARTIGO 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº 53.047/08 - CADMADEIRA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, [Licitante], [qualificação], por seu representante legal, declara, sob as penas da 

legislação aplicável, estar ciente do Cadastro de Comerciantes de Madeira do Estado de São 

Paulo - CADMADEIRA, e de que, na execução dos serviços licitados, serão utilizados apenas 

produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou produtos e subprodutos listados no 

artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047/08, adquiridos de pessoas jurídicas inscritas no 

CADMADEIRA.  

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

[LICITANTE] 

Por seu representante legal 

RG nº [•] CPF/MF sob o nº [•] 

 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.K - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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ANEXO I.K - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, [Licitante], [qualificação], por seu representante legal, declara, em atendimento 

ao item 12.34, inciso (x) do EDITAL e sob as penas da legislação aplicável, que se obriga a 

contratar e renovar durante o prazo de vigência do CONTRATO, no caso de se sagrar 

vencedora da LICITAÇÃO, GARANTIA DE EXECUÇÃO, respeitados o valor mínimo exigido no 

item 15.5, (iv) do EDITAL e demais termos e condições previstos no EDITAL e na minuta do 

CONTRATO. Declara, ainda, estar ciente de que a GARANTIA DE EXECUÇÃO a ser ofertada 

não poderá conter quaisquer ressalvas que possam dificultar ou impedir sua execução, ou que 

possam suscitar dúvidas quanto à sua exequibilidade, observadas as regulamentações dos 

órgãos federais de normatização e fiscalização de Seguros no Brasil, se ofertada na 

modalidade de seguro garantia e que, fazendo opção pela modalidade de fiança bancária, 

adotará os termos do modelo será Modelo I.C.2 (Modelo de Carta de Fiança para Garantia de 

Execução), constante do Anexo I do EDITAL. 

 

 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

[LICITANTE] 

Por seu representante legal 

RG nº [•] CPF/MF sob o nº [•] 
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* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.L - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE ADOTAR TODAS AS 

MEDIDAS NECESSÁRIAS E SUFICIENTES PARA PERMITIR A PERFEITA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO CONCEDIDO E DE AUTORIZAÇÃO DE RETENÇÃO DE VALOR 
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ANEXO I.L - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE ADOTAR TODAS AS 

MEDIDAS NECESSÁRIAS E SUFICIENTES PARA PERMITIR A PERFEITA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO CONCEDIDO E DE AUTORIZAÇÃO DE RETENÇÃO DE VALOR  

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores,  

Eu ….......... (nome completo), representante legal da empresa ou empresa líder do Consórcio 

…................... (nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº......................................., 

declaro, (i) nos termos do item 11.6, alínea “i” do EDITAL, sob as penas da lei, ter ciência do 

compromisso de tomar todas as medidas necessárias e suficientes para permitir a perfeita 

prestação do SERVIÇO CONCEDIDO, bem como de arcar com as despesas/ônus, encargos, 

dispêndios e obrigações pecuniárias a que se refere a minuta do CONTRATO; (ii) nos termos 

do item 11.6, alínea “ii” do EDITAL, sob as penas da lei, autorizo a retenção do valor 

correspondente ao ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO, nos termos do CONTRATO. 

 

 

[LICITANTE] 

Por seu representante legal 

RG nº [•] CPF/MF sob o nº [•] 
 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.M.1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

  



 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020  

PROCESSO STM Nº 2907444/2019 
Concessão das Linhas 8 - Diamante e 9 – Esmeralda 

 

 
 

 

ANEXO I.M.1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

 

Prezados Senhores,  

Tendo tomado conhecimento dos termos do EDITAL da LICITAÇÃO, apresentamos nossa 

PROPOSTA DE PREÇO para a CONCESSÃO. 

 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

 

1.1. A presente proposta refere-se à CONCESSÃO da prestação do serviço público de 

transporte de passageiros das Linhas 8 – Diamante e 9 – Esmeralda, sobre trilhos, da rede 

de trens metropolitanos da Região Metropolitana de São Paulo, compreendendo 

operação, manutenção, conservação, melhorias, requalificação, adequação, 

modernização e expansão, considerando todos os requisitos do EDITAL, minuta de 

CONTRATO e respectivos Anexos, especialmente os estabelecidos no item 11 do 

EDITAL. 

 

2. VALOR DA OUTORGA FIXA 

2.1. O valor da PROPOSTA DE PREÇO, que oferecemos pela OUTORGA FIXA é de R$ 

............. (extenso), data base ........... (primeiro dia do mês de apresentação da proposta), 

a partir do valor previsto para OUTORGA FIXA MÍNIMA, com pagamento em 1 (uma) única 

parcela. 

 

2.1.1. O pagamento do valor mencionado no item 2.1 será realizado até a data de 

assinatura do CONTRATO, devidamente corrigido, por meio da aplicação da 

variação do IPC-FIPE, ocorrida entre o mês anterior à data base da proposta e o 

mês anterior ao do efetivo pagamento. 
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2.2. Para efeito de julgamento das PROPOSTAS, o valor da OUTORGA FIXA MÍNIMA 

estabelecido no item 6.2, será atualizado para o primeiro dia do mês da apresentação da  

PROPOSTA DE PREÇO, por meio da aplicação da variação do IPC/FIPE, ocorrida entre 

o mês anterior à data base e o mês anterior ao da apresentação das PROPOSTAS 

 

2.2.1.  Na hipótese de, até a data da apresentação das PROPOSTAS, não ter sido 

divulgado o índice correspondente ao mês anterior ao da apresentação das 

PROPOSTAS, a atualização será calculada através da projeção, por meio da 

aplicação da variação mensal conhecida do índice. 

 

2.3. Esta PROPOSTA DE PREÇO é irrevogável, irretratável e incondicional. 

 

3. DECLARAÇÕES 

 

3.1. Integram esta proposta, como se nela estivessem transcritas, a declaração em anexo, 

exigidas no item 11.6 do EDITAL (Modelo I.L). 

 

4. VALIDADE DA PROPOSTA. 

 

4.1 O prazo de validade da presente proposta é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

data de sua apresentação e, nesse período, todas as condições serão mantidas. 

 

[LOCAL/DATA] 

DADOS QUALIFICATIVOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: 

Telefone: 

Fac-Símile: 

E-mail: 

_______________________________________________ 

[LICITANTE] 
Por seu representante legal 
RG nº [•] CPF/MF sob o nº [•] 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários.  
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ANEXO I.M.2 - MODELO DE RATIFICAÇÃO PROPOSTA DE PREÇO 
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ANEXO I.M.2 - MODELO DE RATIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores,  

De acordo com o item 13.30 do EDITAL, e tendo sido nossa PROPOSTA DE PREÇO declarada 

como melhor classificada, vimos ratificar os seus termos da forma que segue. 

 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

 

1.1 A presente proposta refere-se à CONCESSÃO da prestação do serviço público de 

transporte de passageiros das Linhas 8 – Diamante e 9 – Esmeralda, sobre trilhos, da 

rede de trens metropolitanos da Região Metropolitana de São Paulo, compreendendo 

operação, manutenção, conservação, melhorias, requalificação, adequação, 

modernização e expansão, considerando todos os requisitos do EDITAL, minuta de 

CONTRATO e respectivos Anexos. 

 

2. VALOR DA OUTORGA FIXA RESULTADO NA FASE DE LANCES 

2.1 O valor da PROPOSTA DE PREÇO, que oferecemos pela OUTORGA FIXA é 

de R$ ............. (extenso), data base ........... (primeiro dia do mês de apresentação da 

proposta), decorrente do processamento ocorrido na fase de lances, nos termos do 

EDITAL, mantendo-se a condição de pagamento da OUTORGA FIXA em 1 (uma) única 

parcela. 

2.1.1 O pagamento do valor mencionado no item 2.1 será realizado até a data 

de assinatura do CONTRATO, devidamente corrigido, por meio da aplicação da 

variação do IPC-FIPE, ocorrida entre o mês anterior à data base da proposta e o 

mês anterior ao do efetivo pagamento. 

 

3. VALIDADE DA PROPOSTA. 
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3.1 O prazo de validade da presente proposta é de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de sua apresentação e, nesse período, todas as condições serão 

mantidas. 

 

4. Ratificamos os demais termos constantes da PROPOSTA DE PREÇO originalmente 

apresentada, que não colidam com as condições desta ratificação.  

 

[LOCAL/DATA] 

DADOS QUALIFICATIVOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: 

Telefone: 

Fac-Símile: 

E-mail: 

_______________________________________________ 

[LICITANTE] 
Por seu representante legal 
RG nº [•] CPF/MF sob o nº [•] 

 
* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 
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ANEXO I.N - MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO CUMPRIMENTO DA 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 
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ANEXO I.N - MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO CUMPRIMENTO DA 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2020 

 

CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, SOBRE TRILHOS, DAS LINHAS 8 – DIAMANTE E 9 – ESMERALDA DA 

REDE DE TRENS METROPOLITANOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 

 

Prezados Senhores,  

A [Licitante], por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da 

legislação aplicável, que para participar da presente LICITAÇÃO, submete-se à legislação da 

República Federativa do Brasil, inclusive às disposições do artigo 32, § 4º, da Lei Federal nº 

8.666/1993, e de que renuncia ao direito de realizar eventual reclamação por via diplomática. 

_______________________________________________________ 

[assinatura(s) do(s) representante(s) lega(is) ou procurador(es) da LICITANTE 

individual estrangeira ou da empresa estrangeira integrante de consórcio] 

 

* Este documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de 

representação dos seus signatários. 

 


